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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS
GABINETE DO VEREADOR EDUARDO DO BLOG 

LIDO
EM: ___ / ___ / _____


______________________
1º SECRETÁRIO





INDICAÇÃO
PROTOCOLO LEGISLATIVO
PROCESSO Nº 7638/2021



 

INDICA AO EXECUTIVO MUNICIPAL A
NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE
CONCURSO PÚBLICO PARA ÁREA DA
SAÚDE, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE
PETRÓPOLIS, PARA SUPRIR AS VAGAS
DOS PROFISSIONAIS CONTRATADOS
SOB REGIME DE RPA.




O vereador EDUARDO DO BLOG, infra-assinado, satisfeitas as formalidades regimentais,
ouvido o Plenário, INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal a necessidade de realização de
concurso público para área da saúde, no âmbito do município de Petrópolis, para suprir as
vagas dos profissionais contratados sob regime de RPA.

 JUSTIFICATIVA



O Recibo de Pagamento Autônomo (RPA) é um documento emitido pela fonte pagadora, isto é,
o responsável por sua emissão é quem fez a contratação dos serviços de um profissional
autônomo que não atue sob o sistema da Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT.

É de suma importância ressaltar que houve decisão judicial a qual determinou a dispensa dos
contratados sob regime de RPA no município de Petrópolis, oriunda da 4ª Vara Cível de
Petrópolis.

Em que pese, há no ordenamento municipal a lei nº 7.931 de 24 de janeiro de 2020, que
autoriza contratar, mediante processo seletivo simplificado, pessoal, por prazo determinado,
para atender à necessidade temporária de preenchimento de cargos efetivos vagos, na
ausência de candidatos aprovados em concurso público, respeitados os princípios da
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

Cumpre salientar que o concurso municipal estava previsto para ser realizado somente após a
normalização do estado de pandemia. O edital continha previsão de lançamento ainda para o
primeiro semestre de 2020, mas os trâmites foram atrasados por conta da emergência em
Saúde.

Até a presente data, apenas houve a contratação por processo seletivo para as áreas da
educação (básica e fundamental) e profissionais de serviço social. Motivo pelo qual, se mostra
pertinente a presente indicação e a realização de concurso público para suprir as referidas
vagas na área da saúde.

Assim sendo, é imprescindível a realização de concurso público, dada a relevância e
importância do tema supracitado e suas  implicâncias jurídicas, sendo a alternativa mais viável
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a resolver a demanda em questão e a única capaz de dar DIGNIDADE, RESPEITO e
SEGURANÇA a esses trabalhadores que são essenciais para nossa sociedade.

 



Sala das Sessões, 23 de Agosto de 2021

   

EDUARDO DO BLOG

Vereador
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